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DCOMP. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. PRAZO PARA
COMPENSACAO. DECADENCIA DO DIREITO DE PLEITEAR A
COMPENSACAO.

Com o advento da Lei Complementar n°® 118, de 09 de fevereiro de 2005,
houve uma interpretacdo mais restritiva do art. 168 do CTN em relacdo ao
inicio do prazo decadencial para pleitear a restituicdo do crédito tributario.
Assim o prazo para pleitear a restituicdo ou compensacao extingue-se no prazo
de 5 anos a partir da extingdo do crédito tributario. Tal entendimento é valido
para compensacdes/restituicbes pleiteadas apos a edicdo da LC 118/2005 em
09 de fevereiro de 2005.

DCOMP. ESTIMATIVA COMPENSADA COM SALDO NEGATIVO DE
PERIODOS ANTERIORES. NAO COMPROVACAO.

A turma julgadora de 1? instancia constatou que a Recorrente ndo havia
declarado na DIPJ dos cinco anos anteriores a apuracdo de saldo negativo de
IRPJ, de modo que ndo comprova a existéncia da parcela de crédito.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Wilson Kazumi Nakayama - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Barbara Santos Guedes,

Mauriténia Elvira de Sousa Mendonca, Wilson Kazumi Nakayama e Carmen Ferreira Saraiva(

Presidente)
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 DCOMP. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. PRAZO PARA COMPENSAÇÃO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE PLEITEAR A COMPENSAÇÃO.
 Com o advento da Lei Complementar nº 118, de 09 de fevereiro de 2005, houve uma interpretação mais restritiva do art. 168 do CTN em relação ao início do prazo decadencial para pleitear a restituição do crédito tributário. Assim o prazo para pleitear a restituição ou compensação extingue-se no prazo de 5 anos a partir da extinção do crédito tributário. Tal entendimento é valido para compensações/restituições pleiteadas após a edição da LC 118/2005 em 09 de fevereiro de 2005.
 DCOMP. ESTIMATIVA COMPENSADA COM SALDO NEGATIVO DE PERÍODOS ANTERIORES. NÃO COMPROVAÇÃO.
 A turma julgadora de 1ª instância constatou que a Recorrente não havia declarado na DIPJ dos cinco anos anteriores a apuração de saldo negativo de IRPJ, de modo que não comprova a existência da parcela de crédito. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Wilson Kazumi Nakayama - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Bárbara Santos Guedes, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Wilson Kazumi Nakayama e Carmen Ferreira Saraiva( Presidente)
  Trata-se de recurso voluntário contra o acórdão 08-43.333, de 8 de junho de 2018, da 3ª Turma da DRJ/FOR  que considerou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada pela contribuinte contra despacho decisório que não homologou compensação por ela pleiteada.
A contribuinte formalizou o PER/DCOMP retificador nº 03518.16239.091006.1.7.02-1500, em 09/01/2006, e-fls. 21-28, utilizando-se de crédito relativo a saldo negativo de IRPJ do exercício 2000 no valor de R$ 52.026,02 para compensação de débitos de estimativa mensal de IRPJ dos meses de novembro e dezembro de 2002. 
A compensação não foi homologada, conforme consta no Despacho Decisório eletrônico n° de rastreamento 952465769, juntado à e-fl. 6, porque somente parte das parcelas componentes do crédito foram confirmadas pela autoridade administrativa, conforme excerto abaixo, sendo reconhecido saldo negativo disponível de R$ 15.298,60, insuficientes para compensação integral de todos os débitos informados pelo contribuinte:

Inconformada com a não homologação da compensação, a contribuinte interpôs manifestação de inconformidade onde afirma que as parcelas de crédito seriam as seguintes:

A Recorrente alegou que teria efetuado 2 aplicações financeiras no banco Bradesco, e que por motivos desconhecidos ou ignorados a instituição financeira não fez constar as respectivas retenções nas correspondentes DIRFs. Aduz que apesar de uma das retenções ter ocorrido no ano base de 1999,  foi apropriado apenas no ano subsequente de 2000. Para comprovação juntou o comprovante anual de rendimentos.
Quanto a estimativa compensada com saldo negativo de período anterior aduz que teria sido regularmente compensada.
A manifestação de inconformidade foi julgada improcedente pela 3ª Turma da DRJ/FOR que concluiu pela não confirmação das parcelas de crédito questionadas.
Em relação as retenções em fonte sobre os rendimentos de aplicação financeira, o I, Relator do acórdão combatido entendeu que o imposto de renda retido deveria ser deduzido no encerramento de cada período de apuração nos termos do art. 773 do RIR/99. Assim a parcela de R$ 31.226,26, correspondente à retenção na fonte havida no ano-calendário de 1999 não foi reconhecida.
Quanto a estimativa de dezembro de 2000 compensada com saldo negativo de período anterior, a DRJ ratificou a decisão da autoridade administrativa, uma vez que constatou a não apuração de saldo negativo no ano-base 1999 e também em anos anteriores (dos anos calendário 1995 a 1998), de acordo com informação prestada pela própria contribuinte nas DIPJs.
A contribuinte tomou ciência do acórdão em 18/09/2018 (e-fl. 48).
Irresignada com o r. acórdão a contribuinte, ora Recorrente, apresentou recurso voluntário em 17/10/2018 (e-fls. 50-65) onde alega que o prazo prescricional para pleitear a devolução ou compensação dos tributos recolhidos indevidamente é de 10 anos de acordo com decisões do STJ, e dessa forma defende que o imposto retido na fonte no ano-base de 1999 poderia ser usado na composição do saldo negativo do exercício 2000. Também afirma que o STJ já teria sedimentado o entendimento quanto a possibilidade de compensação de crédito apurado num exercício no ano subsequente.
Requer ao final o provimento do recurso com o reconhecimento integral do crédito pleiteado.
É o Relatório.

 Conselheiro Wilson Kazumi Nakayama, Relator.
O recurso voluntário atende aos requisitos formais de admissibilidade, assim dele tomo conhecimento.
A controvérsia nos presentes autos diz respeito ao reconhecimento de 2 parcelas que a Recorrente considerou na apuração do saldo negativo de IRPJ do ano calendário de 2000:
1 � estimativa mensal compensada com saldo negativo de períodos anteriores no valor de R$ 1.356,06 e;
2 � Imposto de renda retido na fonte do ano calendário de 1999 no valor de R$ 31.226,26 que a Recorrente alega não ter sido deduzida na apuração do ajuste anual do IRPJ do ano calendário 1999 e utilizou como parcela do crédito na apuração do IRPJ devido no ano calendário 2000;
Quanto ao item 1 acima, a DRJ ratificou a decisão da autoridade administrativa, por não constar saldo negativo no ano-base 1999 e também em anos anteriores (dos anos calendário 1995 a 1998), de acordo com informação prestada pela própria contribuinte nas DIPJs.
Como a Recorrente não apresentou argumentos e provas para infirmar a decisão da DRJ, mantém-se o não reconhecimento da parcela de R$ 1.356,06 relativa a alegada compensação de estimativa.
Quanto ao item 2,  IRRF do ano-calendário de 1999 que a Recorrente considerou na apuração do  IRPJ do ano calendário 2000 também não há de ser reconhecido.
É que a compensação foi declarada no DCOMP retificadora nº 03518.16239.091006.1.7.02-1500 em 09/01/2006. A retenção do imposto ocorreu no ano calendário de 1999, a Recorrente teria que restituir ou compensar o valor, caso tivesse o direito, até o final do ano calendário de 2004. Como encaminhou a DCOMP em 09/01/2006 o seu direito à compensação restaria atingido pela decadência.
Por se tratar o IRRF de uma antecipação do imposto de renda, e este ser um tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para o contribuinte pleitear a restituição ou a compensação extingue-se com o decurso do prazo de 5 anos a contar da extinção do crédito tributário. 
A Recorrente defende que o prazo prescricional para pleitear a devolução ou compensação dos tributos recolhidos indevidamente é de 10 anos de acordo com decisões do STJ, e dessa forma defende que o imposto retido na fonte no ano-base de 1999 poderia ser usado na composição do saldo negativo do exercício 2000.
Com o advento da Lei Complementar nº 118, de 09 de fevereiro de 2005, houve  uma interpretação  mais restritiva do art. 168 do CTN em relação ao início do prazo decadencial para pleitear a restituição do crédito tributário do que aquela interpretação há muito consolidada  pela jurisprudência da época (5+5), senão vejamos o que diz a norma:
Art. 3º  Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 � Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1º  do art. 150 da referida Lei.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3o, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 � Código Tributário Nacional.
O STJ, ao analisar a alteração legislativa, concluiu que a norma não tinha caráter meramente interpretativo, pois afastava o entendimento consolidado em relação ao prazo decadencial em análise. Em razão da discussão sobre a matéria, o STF, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 566.621, decidiu pela inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar nº 118/2005, definindo que os efeitos da nova lei deveriam ser aplicados para as ações ajuizadas a partir da vigência da norma, em 09 de junho de 2005.
Considerando que a DCOMP foi transmitida em 09/01/2006, a compensação sujeita-se ao prazo decadencial de 5 anos a contar do pagamento realizado. Como a retenção ocorreu em 1999, a contribuinte teria prazo para pedir a restituição ou compensação do imposto retido até o final do ano de 2004. Como encaminhou a DCOMP somente em 09/01/2006 o direito à compensação/restituição foi fulminado pela decadência.
Assim, não sendo reconhecido as parcelas de composição do crédito discutidas nos autos, há que se manter o acórdão discutido em sua integralidade.
Pelo acima exposto voto em negar provimento ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
Wilson Kazumi Nakayama
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntario contra o acorddo 08-43.333, de 8 de junho de 2018,
da 3% Turma da DRJ/FOR que considerou improcedente a manifestacdo de inconformidade

apresentada pela contribuinte contra despacho decisério que ndo homologou compensacgdo por
ela pleiteada.

A contribuinte formalizou 0 PER/DCOMP retificador n°
03518.16239.091006.1.7.02-1500, em 09/01/2006, e-fls. 21-28, utilizando-se de crédito relativo
a saldo negativo de IRPJ do exercicio 2000 no valor de R$ 52.026,02 para compensagdo de
débitos de estimativa mensal de IRPJ dos meses de novembro e dezembro de 2002.

A compensacdo ndo foi homologada, conforme consta no Despacho Decisorio
eletrénico n° de rastreamento 952465769, juntado a e-fl. 6, porque somente parte das parcelas
componentes do crédito foram confirmadas pela autoridade administrativa, conforme excerto
abaixo, sendo reconhecido saldo negativo disponivel de R$ 15.298,60, insuficientes para
compensacao integral de todos os débitos informados pelo contribuinte:

3~FUNDAMENTACAQ, DECISAQ E ENQUADRAMENTO LEGAL

Analisacas &5 INTormapies Orestages no CocuRento B01ME 1denTy 1 icads @ considerando Que A& soma cas percelad Oe conposicic do crégito nformaoas

no F'rﬂ."DE:Mp_ deve ger Euf TChENLE pEra CORRrovar & Q-I rag EG 0o WTODST0 CevicD & & ADUrARA0 Of Sa)40 negativo, verficou-se:

PARCELAS DE COWMPOSICAD DO CREOETD INFORMADAS NI PER/CCOMP

BuAs CREDITO EXTER 107 |' ETENDOES FONTE _lf‘r\.»\n..d‘c.‘s __if.STlM COWP, SHPA EST I Ba.-i,ELAj.. |nEu ST W, [:Epl l_w PARC CRED
@_; ! _._i :0_:3'3_‘_._: ;S_EE:B T | 1.356,08 0.00 | | ' 0.00] a2 892,17
::ww.:ms__l__ _om| ~ 25.1‘?&,18“ 34_5@.3,_3[ 0,00 0,00 | o _.m_ﬁ-i

valor arignal do saloe nesacwa anforpaon no PER/DDOM® com gemonztrativo de Crédito: RS 54.127 .84 walor ma GLDJ RE G4 027,84

Somatirio das parcelss de composipio oo crédrtc na DIRS: RE 92_892,17

IRP) devrga: RS 36.764,53

walor ariginal do credivio utilizada om Compensagies aniterores & transmiss3c oo FER/ODCOWP com demongiratiwa de crédiro: RE B394 63

valor Oo galoo negetivo disponivel= (Parcelas conf irmacas 1woi1800 a0 soRatds 1o das pacselas na DIRJY - ([RPJ gewviga) - {Utilizaghes ea
compansaces anterores) Timeiedo 20 mengr valoe entre Saldo regdtoeo DIPJ e PER/OCOME, oosarvaso Qui Quanan este cE1cull resultar negativo. o
walpr serg zerg.

Yalor oo saldo negativa dispanival: RE 15,298,680

d crédito recontecido fai insuficiente para compensar ntegralmente o=@ péoitos nformedos pEIO SuUJENtO Dassivo., razko pela qual:
HOWOLOGO PARCTALMENTE a compensecho decliarasa ro PER/DOOWP: 03518, 16239.081008,4.7.02-1500
NAD HOMOLOGD a mn:.er'sawu opclagrata nols) seguinte(s) PER/DCOMP:
04322 52088, 001008, ? 02-8189 DOGZE. 50485, 031008, 1.7 D2-5858 14974, TEERE 021005, 1.7, 02=-2148 2015549060 051006, 1.7, 02-50<8
35448.004 10,09 10CE. 1. 7. 02-3487 05275, 726827, 081006 1. 7. 02-8903
valgr davecor mnsn]maa: _Goftesponoenté a08 denitos incevicasenta CiMpsnSadis, para pagamento ate 30V0E/20M

PQ[N"'PﬂL sWULTA SURLS

Tsramaga RERT ] T oamoaso

Para informacies soore a a"la'llsc o éﬂl'o et a'lhane'\ a '19 COBDENS A0 A0 eFe vaca € dentificacdo dos PER/DCOWP ooeto da and!ize, verificapdn

¢ valores devedores e esissdo oz DARF, consuliar o enderego wew. recelta. fazends, gov.Dr, meno "Onde Encontro”, opgdc "PERDCOMP”, ilem
"PER/DCOMP-Despacho Decisdrio”

Snguadranentc Legal: Art. JEB ga Lsby n® 5,172, oe 1558 (Codigo Triputario Magionall. inciso [1 oo Paragrafo 1 oo are. 8% da Led 9.430, ce
1996, Art. 4% ga [N RFE 200, op 2008, Art. 74 ga Lev 9.430, o= 27 oe dezemorp de 1996, Art. 36 ga instrugdo Mormativa RFE n® 800, o2 Z00W.

Inconformada com a ndo homologacdo da compensacao, a contribuinte interpds
manifestacdo de inconformidade onde afirma que as parcelas de crédito seriam as seguintes:
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R$ 56.852,48 referente as retengoes na fonte constantes de duas
aplicagdes financeiras junto ac Banco Bradesco S/A.
CNPJ - 60.746.948/0001-12; uma de R$ 31.226,26
correspondente  ao ano 1999, nao obstante ter sido
reconhecida contabilmente apenas e tdo somente em
2000 e a outra de R$ 25.626,22 do proprio periodo de
2000;

(+) RS 34.683,63 de pagamentos por Estimativa cujos DARFs., pagos
durante o exercicio, foram confirmados pela propria
Receita Federal;

(+)R$ 1.356.068 referente & Estimativa regularmente compensada;

(=) R$ 92.892,17 TOTAL DOS CREDITOS EXISTENTES.

A Recorrente alegou que teria efetuado 2 aplicagdes financeiras no banco
Bradesco, e que por motivos desconhecidos ou ignorados a instituicao financeira ndo fez constar
as respectivas retengdes nas correspondentes DIRFs. Aduz que apesar de uma das retengdes ter
ocorrido no ano base de 1999, foi apropriado apenas no ano subsequente de 2000. Para
comprovacao juntou o comprovante anual de rendimentos.

Quanto a estimativa compensada com saldo negativo de periodo anterior aduz que
teria sido regularmente compensada.

A manifestacdo de inconformidade foi julgada improcedente pela 3% Turma da
DRJ/FOR que concluiu pela ndo confirmacdo das parcelas de crédito questionadas.

Em relacdo as retencdes em fonte sobre os rendimentos de aplicacdo financeira, o
I, Relator do acérddo combatido entendeu que o imposto de renda retido deveria ser deduzido no
encerramento de cada periodo de apuracdo nos termos do art. 773 do RIR/99. Assim a parcela de
R$ 31.226,26, correspondente & retengdo na fonte havida no ano-calendéario de 1999 néo foi
reconhecida.

Quanto a estimativa de dezembro de 2000 compensada com saldo negativo de
periodo anterior, a DRJ ratificou a decisdo da autoridade administrativa, uma vez que constatou a
ndo apuragdo de saldo negativo no ano-base 1999 e também em anos anteriores (dos anos
calendario 1995 a 1998), de acordo com informacgdo prestada pela propria contribuinte nas
DIPJs.

A contribuinte tomou ciéncia do acérdao em 18/09/2018 (e-fl. 48).

Irresignada com o r. acorddo a contribuinte, ora Recorrente, apresentou recurso
voluntario em 17/10/2018 (e-fls. 50-65) onde alega que o prazo prescricional para pleitear a
devolucdo ou compensacdo dos tributos recolhidos indevidamente é de 10 anos de acordo com
decisdes do STJ, e dessa forma defende que o imposto retido na fonte no ano-base de 1999
poderia ser usado na composicdo do saldo negativo do exercicio 2000. Tambeém afirma que o
STJ ja teria sedimentado o entendimento quanto a possibilidade de compensacdo de credito
apurado num exercicio no ano subsequente.

Requer ao final o provimento do recurso com o reconhecimento integral do
crédito pleiteado.
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E o Relatério.

Voto

Conselheiro Wilson Kazumi Nakayama, Relator.

O recurso voluntario atende aos requisitos formais de admissibilidade, assim dele
tomo conhecimento.

A controvérsia nos presentes autos diz respeito ao reconhecimento de 2 parcelas
que a Recorrente considerou na apuragdo do saldo negativo de IRPJ do ano calendario de 2000:

1 — estimativa mensal compensada com saldo negativo de periodos anteriores no
valor de R$ 1.356,06 e;

2 — Imposto de renda retido na fonte do ano calendario de 1999 no valor de R$
31.226,26 que a Recorrente alega ndo ter sido deduzida na apuragdo do ajuste anual do IRPJ do
ano calendario 1999 e utilizou como parcela do crédito na apuracdo do IRPJ devido no ano
calendéario 2000;

Quanto ao item 1 acima, a DRJ ratificou a decisdo da autoridade administrativa,
por ndo constar saldo negativo no ano-base 1999 e também em anos anteriores (dos anos
calendario 1995 a 1998), de acordo com informacdo prestada pela prépria contribuinte nas
DIPJs.

Como a Recorrente ndo apresentou argumentos e provas para infirmar a decisdo
da DRJ, mantém-se o ndo reconhecimento da parcela de R$ 1.356,06 relativa a alegada
compensacao de estimativa.

Quanto ao item 2, IRRF do ano-calendario de 1999 que a Recorrente considerou
na apuracdo do IRPJ do ano calendario 2000 também ndo ha de ser reconhecido.

E que a compensacdo foi declarada no DCOMP retificadora ne
03518.16239.091006.1.7.02-1500 em 09/01/2006. A retencdo do imposto ocorreu no ano
calendario de 1999, a Recorrente teria que restituir ou compensar o valor, caso tivesse o direito,
até o final do ano calendéario de 2004. Como encaminhou a DCOMP em 09/01/2006 o seu direito
a compensacdao restaria atingido pela decadéncia.

Por se tratar o IRRF de uma antecipa¢gdo do imposto de renda, e este ser um
tributo sujeito a langamento por homologacgéo, 0 prazo para o contribuinte pleitear a restituicdo
ou a compensacao extingue-se com o decurso do prazo de 5 anos a contar da extingdo do crédito
tributario.

A Recorrente defende que o prazo prescricional para pleitear a devolugdo ou
compensacdo dos tributos recolhidos indevidamente ¢ de 10 anos de acordo com decisfes do
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STJ, e dessa forma defende que o imposto retido na fonte no ano-base de 1999 poderia ser usado
na composicdo do saldo negativo do exercicio 2000.

Com o advento da Lei Complementar n® 118, de 09 de fevereiro de 2005, houve
uma interpretacdo mais restritiva do art. 168 do CTN em relacdo ao inicio do prazo decadencial
para pleitear a restituicdo do crédito tributario do que aquela interpretacdo ha muito consolidada
pela jurisprudéncia da época (5+5), sendo vejamos o que diz a norma:

Art. 3° Para efeito de interpretacdo do inciso | do art. 168 da Lei n° 5.172, de 25 de
outubro de 1966 — Cdédigo Tributario Nacional, a extincdo do crédito tributario ocorre,
no caso de tributo sujeito a lancamento por homologacdo, no momento do pagamento
antecipado de que trata o 8 1° do art. 150 da referida Lei.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias apds sua publicacdo, observado,
quanto ao art. 3o, 0 disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de
1966 — Cddigo Tributério Nacional.

O STJ, ao analisar a alteracdo legislativa, concluiu que a norma nao tinha carater
meramente interpretativo, pois afastava o entendimento consolidado em relacdo ao prazo
decadencial em andlise. Em razdo da discussdo sobre a matéria, o STF, no julgamento do
Recurso Extraordinario n® 566.621, decidiu pela inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4°
da Lei Complementar n® 118/2005, definindo que os efeitos da nova lei deveriam ser
aplicados para as acOes ajuizadas a partir da vigéncia da norma, em 09 de junho de 2005.

Considerando que a DCOMP foi transmitida em 09/01/2006, a compensacao
sujeita-se ao prazo decadencial de 5 anos a contar do pagamento realizado. Como a retencao
ocorreu em 1999, a contribuinte teria prazo para pedir a restituicdo ou compensagdo do imposto
retido até o final do ano de 2004. Como encaminhou a DCOMP somente em 09/01/2006 o
direito a compensacao/restituicdo foi fulminado pela decadéncia.

Assim, ndo sendo reconhecido as parcelas de composicdo do crédito discutidas
nos autos, ha que se manter o acorddo discutido em sua integralidade.

Pelo acima exposto voto em negar provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Wilson Kazumi Nakayama



